
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 797-A, DE 2007 
(DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR) 

 
OFÍCIO Nº 252/2007-PRES 

 
Altera o art. 125 do Decreto-Lei nº 1001, de 21 de outubro de 1969 - 
Código Penal Militar; tendo pareceres: da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional,  pela aprovação (relator: DEP. JAIR 
BOLSONARO) e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, 
e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. MENDES RIBEIRO FILHO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

 
  I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - emenda oferecida pelo relator 
 - parecer da Comissão 
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Código de Autenticação > não encontrado 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código Penal Militar 

 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam: 

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL  

 

LIVRO ÚNICO  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 125. A prescrição da ação penal, salvo o disposto no § 1º deste artigo, regula-

se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 

I - em trinta anos, se a pena é de morte; 

II - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

III - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito e não excede a 

doze; 

IV - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro e não excede a oito; 

V - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois e não excede a quatro; 

VI - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, 

não excede a dois; 

VII - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano. 

§ 1º Sobrevindo sentença condenatória, de que somente o réu tenha recorrido, a 

prescrição passa a regular-se pela pena imposta, e deve ser logo declarada, sem prejuízo do 

andamento do recurso se, entre a última causa interruptiva do curso da prescrição (§ 5º) e a 

sentença, já decorreu tempo suficiente. 

§ 2º A prescrição da ação penal começa a correr: 

a) do dia em que o crime se consumou; 

b) no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa; 
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c) nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência; 

d) nos crimes de falsidade, da data em que o fato se tornou conhecido. 

§ 3º No caso de concurso de crimes ou de crime continuado, a prescrição é 

referida, não à pena unificada, mas à de cada crime considerado isoladamente. 

§ 4º A prescrição da ação penal não corre: 

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime; 

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 

§ 5º O curso da prescrição da ação penal interrompe-se: 

I - pela instauração do processo; 

II - pela sentença condenatória recorrível. 

§ 6º A interrupção da prescrição produz efeito relativamente a todos os autores do 

crime; e nos crimes conexos, que sejam objeto do mesmo processo, a interrupção relativa a 

qualquer deles estende-se aos demais. 

 

Art. 126. A prescrição da execução da pena privativa de liberdade ou da medida 

de segurança que a substitui (art. 113) regula-se pelo tempo fixado na sentença e verifica-se 

nos mesmos prazos estabelecidos no art. 125, os quais se aumentam de um terço, se o 

condenado é criminoso habitual ou por tendência. 

§ 1º Começa a correr a prescrição: 

a) do dia em que passa em julgado a sentença condenatória ou a que revoga a 

suspensão condicional da pena ou o livramento condicional; 

b) do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção 

deva computar-se na pena. 

§ 2º No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento ou 

desinternação condicionais, a prescrição se regula pelo restante tempo da execução. 

§ 3º O curso da prescrição da execução da pena suspende-se enquanto o 

condenado está preso por outro motivo, e interrompe-se pelo início ou continuação do 

cumprimento da pena, ou pela reincidência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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